
Z 2 COMÉRCIO E SERVIÇOS 

 
       

     AO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMIDOURO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

SUMIDOURO – MG.  

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 

EDITAL nº 008/2026. 

PROCESSO nº 3209/2025. 

ABERTURA DO CERTAME: 09/02/2026 ÀS 9:00hs. 

 

 

 

A empresa Z2 COMÉRCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ nº 22.112.686/0001-45, estabelecida no 

endereço Rua Professor Souza, Nº 22, SL 202, Bacaxá, Saquarema/RJ, CEP: 28.994-750, vem por intermédio de seu 

representante legal o Sr. Jorge Ricardo de Magalhães, portador da Carteira de Identidade Identidade nº 084773647, 

inscrito no CPF sob o nº 01418353701, vem com fulcro no art. 109 da Lei nº 8.666/1993 e art. 4º, inciso XVIII da Lei nº 

10.520/2002 apresentar: 

 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO COM MUDANÇA NO EDITAL 

 

                Prezados Senhores, 

 

De acordo com o item Nº 19.1 do PREGÃO ELETRÔNICO – EDITAL n° 008/2026, Qualquer 

pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica através do 

sistema no site https://www.licitanet.com.br. 

 

Considerando que a data do certame será no dia 09/02/2026, a Z2 COMÉRCIO E SERVIÇOS, CNPJ 

nº 22.112.686/0001-45, vem tempestivamente, por meio de seu representante legal, requerer a este Pregoeiro o 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO em epígrafe, com fulcro na Legislação pertinente e pelas razões que passa 

a expor:  

 

 

https://www.licitanet.com.br/
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DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO 

 

Em atenção a Lei nº 14.133/2021 em seu artigo 164, § 1º, informa que o pedido de esclarecimento 

poderá ser feito em até 3 (três) dias úteis antes da abertuda do certame. E no Item Nº 19.1 qualquer questionamento 

acerca do edital deverão ser encaminhados exclusivamente de forma eletrônica atravéz do sistema no site 

http://www.licitanet.com.br. Portanto o presente pedido de esclarecimento é plenamente tempestivo.  

 

Não será por demais, trazer ao conhecimento deste Pregoeiro que o TCU (Tribunal de Contas da 

União) já firmou entendimento nesse sentido, pondo fim a qualquer discussão sobre o tema. Vejamos: 

 

 

3.6. Por sua vez, o Decreto 3.555/2000, que regulamenta a modalidade de 

licitação denominada pregão, prescreve que: 

Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o ato convocatório do pregão. 

 

3.7. Por fim, o Decreto 5.450/2005, que disciplina a realização de pregões 

eletrônicos, define que: 

Art. 18. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na 

forma eletrônica. § 1º Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável 

pela elaboração do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte 

e quatro horas. 

 

3.8. Assim, observa-se que tanto a lei quanto os decretos definem que a 

impugnação pode ser intentada até dois dias úteis antes da realização da 

licitação. Da interpretação das referidas normas, que utilizam a expressão 

"até", pode-se concluir que o segundo dia útil anterior ao certame também 

deverá estar incluído no prazo (ou seja, a impugnação poderá ser apresentada 

inclusive no segundo dia útil que antecede a disputa). 

 

3.9. Tal entendimento é corroborado pelo Acórdão TCU n. 1/2007 - Plenário 

e pelo Acórdão TCU n. 539/2007 - Plenário, que pode ser adotado como 

paradigma de método a ser utilizado na contagem do prazo do caso que ora 

se analisa: 

 

[...] 8. Ressalto, quanto à contagem de prazo para impugnações, que, (...), 

deve – se excluir, e não incluir, o dia marcado para o recebimento das 

http://www.licitanet.com.br/
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propostas (23/03/2006). Esse ponto, entretanto, não altera o mérito da 

análise, uma vez que o prazo para apresentação das impugnações era o dia 

21/03/2006 (dois dias antes da data fixada para o recebimento das propostas), 

de acordo com o subitem 11.2 do ato convocatório (fl. 47), sendo a 

impugnação tempestiva. [...] 

 

3.10. Nessa linha de raciocínio, considerando que a licitação ocorreria no dia 

18/7/2011 (segunda-feira), o primeiro dia útil anterior à licitação seria o dia 

15/7/2011 (sexta-feira), e o segundo seria o dia 14/7/2011 (quinta-feira), no 

decorrer do qual ainda poderiam ser recebidas impugnações ao edital. 

 

 

Devemos concluir, dessa forma, que o prazo final para ENVIO DO ESCLARECIMENTO deste  

certame até o dia 04/02/2026, sendo, portanto, tempestiva a presente manifestação. 

 

 

O pleito tem cabimento, uma vez que pretende afastar do instrumento convocatório exigência que 

extrapola as disposições do Estatuto Geral das Licitações, com intuito, inclusive, de evitar que ocorra restrição 

desnecessária do universo de possíveis e capacitados competidores, obstando a contratação mais vantajosa. 

 

DO BREVE RELATO DOS FATOS 

 

      A Prefeitura Municipal de Sumidouro, tornou público o PREGÃO ELETRÔNICO – EDITAL 008/2026 

com o seguinte objeto: 

     

                                   Objeto:  

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LOCAÇÃO E 

INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

GERADORES DE GASES MEDICINAIS”, para 

atender às necessidades do Hospital Municipal 

Dr. João Pereira Martins, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 

Solicitamos esclarecimento em relação a inclusão das qualificações que apresentaremos a seguir: 

 1 - JUSTIFICATIVA PARA INCLUSÃO DOS ENGENHEIROS NA QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA. 

Considerando que o objeto licitado envolve atividades relacionadas à (produção, armazenamento, 

distribuição, instalação, manutenção, testes e emissão de laudos técnicos de sistemas de gases medicinais e dos 

gases produzidos), faz-se necessária a atuação de profissionais com atribuições legalmente definidas para cada 

etapa do processo. 



Z 2 COMÉRCIO E SERVIÇOS 

 
Cada uma das áreas propostas possui competências específicas, indispensáveis à correta execução 

contratual, tais como: 

• Engenharia Mecânica: Análise de forma geral, manutenção e integridade de equipamentos e 

sistemas pressurizados (vasos de pressão, compressores, processos mecânicos, e eletromecânicos, válvulas, redes 

pressurizadas, manutenção de equipamentos), garantindo segurança e conformidade técnica no manuseio de 

gases sob pressão. 

• Engenharia Elétrica: Necessária para dimensionar, verificar e manter sistemas de energia, 

painéis, alarmes, distribuição e utilização de energia elétrica, sistemas de medição e controles elétricos e 

automações e dispositivos de segurança elétrica, essenciais para continuidade operacional em saúde pública. 

• Engenharia Química: Fundamental no controle de pureza, processos de conformidade físico-

químicos de boas práticas industriais de gases, qualidade e análise de conformidade do oxigênio medicinal ao 

padrão farmacêutico exigido pelo mercado e pelas normas sanitárias através da qualificação. 

 

A exigência dos profissionais está em conformidade com normas técnicas e legais, protegendo o 

interesse público e a integridade dos usuários do sistema de saúde. 

A ausência de profissionais habilitados nessas áreas pode resultar em riscos técnicos, operacionais e 

substanciais, abrindo margem para falhas de execução, acidentes, interrupções e inexecução contratual, o que 

contraria o princípio constitucional da eficiência e da segurança jurídica. 

Assim, a inclusão desses profissionais como requisitos de qualificação técnica não é uma exigência 

arbitrária, mas medida proporcional, razoável e diretamente vinculada à complexidade técnica e ao risco inerente 

ao objeto da licitação. 

 

1.1 - JUSTIFICATIVA COM BASE NA LEI Nº 14.133/2021. 

A exigência de qualificação técnico-profissional específica está prevista no art. 67 da Lei nº 

14.133/2021, diz que:  

A administração pode solicitar a comprovação de capacidade técnica compatível com o objeto 

licitado, por meio de profissionais responsáveis técnicos registrados nos órgãos de classe competentes (CREA, 

por exemplo) ou equivalentes quando aplicável, bem como a comprovação de conhecimento técnico e 

experiência dos responsáveis pela execução do contrato, conforme Art. 67 que prevê a exigência de qualificação 

técnico-profissional específica. 

  

Art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

I - Apresentação de profissional, devidamente registrado no 

conselho profissional competente, quando for o caso, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes, 

para fins de contratação; 

II - Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso, que 

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta 

Lei; 
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Diante do exposto, a exigência de comprovação de vínculo com profissionais legalmente habilitados 

nas áreas de Engenharia Mecânica, Engenharia Elétrica e Engenharia Química apresenta compatibilidade 

com a Lei nº 14.133/2021, em especial com o disposto no art. 67, que autoriza a Administração a exigir, na 

fase de habilitação, a demonstração de capacidade técnica e profissional diretamente relacionada à natureza, à 

complexidade e aos riscos inerentes ao objeto contratado. 

Tal medida atende aos princípios da legalidade, eficiência, segurança jurídica, interesse público e 

seleção da proposta mais vantajosa, ao permitir que apenas empresas tecnicamente estruturadas e aptas à 

execução integral do contrato participem do certame, evitando assim riscos operacionais, falhas técnicas, 

interrupções no fornecimento e eventuais responsabilidades futuras para a Administração. 

Ressalte-se que a exigência proposta não configura restrição indevida à competitividade, uma vez 

que guarda relação direta e objetiva com o objeto licitado, sendo proporcional e tecnicamente justificável 

diante da criticidade do serviço e do impacto direto sobre a continuidade e a segurança da assistência à saúde. 

Ao contrário, contribui para o aprimoramento do edital e para a contratação de fornecedor que detenha efetiva 

capacidade técnica para cumprir, com qualidade e segurança, todas as obrigações contratuais. 

 

2 - JUSTIFICATIVA PARA INCLUSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 

EMPRESA (AFE) PARA MEDICAMENTOS. 

O fornecimento de oxigênio medicinal, por configuração física e uso clínico, requer estrutura controlada que 

atenda às normas sanitárias e de boas práticas. A exigência de Autorização de Funcionamento de Empresa 

(AFE) expedida pela ANVISA ou órgão competente visa: 

• Assegurar que a empresa exerça suas atividades de forma regular perante a autoridade sanitária; 

• Garantir que o processo de fracionamento, armazenamento e distribuição do gás obedeçam às exigências 

técnicas e sanitárias aplicáveis; 

• Evitar a participação de empresas sem controle sanitário adequado que possam comprometer a qualidade, a 

segurança e a rastreabilidade do produto. 

Essa exigência possui fundamento nas normas de vigilância sanitária que regem medicamentos e correlatos, 

impondo que operações que envolvem medicamentos e insumos sob controle sanitário sejam exercidas por 

empresas devidamente autorizadas.  

Em processos licitatórios semelhantes, inclusive, a Administração tem exigido a AFE e outras licenças 

sanitárias justamente para garantir a conformidade com regras de vigilância sanitária aplicáveis aos produtos 

fornecidos e a segurança dos serviços contratados. 

A exigência de AFE para Medicamentos não representa restrição indevida à competitividade, porque está 

lastreada em normas sanitárias obrigatórias e se relaciona diretamente à natureza e à complexidade do objeto 

licitado, fortalecendo a legalidade e a segurança do procedimento. 

 

3 - JUSTIFICATIVA PARA INCLUSÃO DO REGISTRO NO CRF E RESPONSÁVEL TÉCNICO 

FARMACÊUTICO. 

O registro no Conselho Regional de Farmácia (CRF) e a indicação de responsável técnico 

farmacêutico são medidas que refletem diretamente o regime regulatório que incide sobre atividades 

relacionadas a medicamentos e correlatos, inclusive o oxigênio medicinal. 

Embora o CRF seja tradicionalmente associado à atuação farmacêutica em medicamentos, sua função é 

proteger a saúde pública por meio da fiscalização profissional e técnica de produtos sob controle sanitário. A 



Z 2 COMÉRCIO E SERVIÇOS 

 
presença de um responsável técnico com registro no CRF confere maior segurança à execução do contrato e ao 

controle de qualidade sanitária, principalmente quando o objeto envolve: 

• Produtos empregados em ambiente clínico (como gases medicinais); 

• Risco potencial decorrente de falhas na cadeia de armazenamento e distribuição; 

• Exigência de boa prática sanitária e rastreabilidade. 

Além disso, pareceres técnicos em processos licitatórios do setor de saúde têm ressaltado a importância 

de profissionais devidamente habilitados e registrados no conselho profissional específico, quando o objeto 

envolve medicamentos ou insumos sob vigilância sanitária, como parte do compromisso de assegurar a 

conformidade técnica das aquisições públicas. 

A indicação de registro no CRF e de profissional responsável técnico constitui medida de qualificação 

técnico-sanitária que não extrapola a Lei nº 14.133/2021, uma vez que o art. 67 permite requisitar 

comprovação de habilidades profissionais e qualificação compatível com a natureza do objeto. 

 

CONCLUSÃO. 

Diante de todo o exposto, solicita-se a modificação do Edital nº 008/2026, com a inclusão, na fase 

de Qualificação Técnica, dos documentos e requisitos técnicos diretamente compatíveis e proporcionais ao 

objeto desta licitação, conforme amplamente fundamentado ao longo da presente manifestação. 

Requer-se, portanto: 

 

1. A inclusão de responsáveis técnicos nas áreas de Engenharia Mecânica, Engenharia Elétrica e 

Engenharia Química na qualificação técnica do edital, considerando que as atividades inerentes ao objeto 

demandam acompanhamento técnico especializado, conforme as atribuições legais de cada profissão.  

2. A inclusão da Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para Medicamentos como requisito de 

qualificação técnica, tendo em vista a natureza do produto a ser fornecido e sua submissão à regulação sanitária 

específica.  

3. A inclusão do registro da empresa no Conselho Regional de Farmácia (CRF), bem como a indicação de 

Responsável Técnico Farmacêutico, como medida de qualificação técnico-sanitária compatível com o objeto. 

Tal exigência reforça o controle de qualidade, o cumprimento das boas práticas de armazenamento e 

distribuição e a supervisão profissional adequada. 

 

A Z2 COMÉRCIO E SERVIÇOS requer que o presente Pedido de ESCLARECIMENTO COM 

MUDANÇA DO EDITAL seja recebido e apreciando de acordo com os trâmites legais, sendo julgado e 

fundamentado de acordo com a lei, acreditando que no final será julgada procedente, logrando êxito na 

Modificação do referido Edital. 

 

 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento! 
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Saquarema, 04 de fevereiro de 2026. 

__________________________________________ 

Z2 COMÉRCIO E SERVIÇOS  

JORGE RICARDO DE MAGALHÃES 

CPF: 014.183.537-01 

        RG:  084773647 
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REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
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Requerente

Nome: ROSEMBERG SÁ PIRES

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE

Telefone de contato: 2226644438

E-mail: rosemberg@pirescontabilidade.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 29/06/2021

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

29/06/2021

Data

00-2021/171882-3
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REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA -
CNPJ

  

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
       

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão:
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

 
PROTOCOLO REDESIM

 
RJP2100136296

01. IDENTIFICAÇÃO
NOME
EMPRESARIAL (firma ou denominação)


Z2 COMERCIO E SERVICOS LTDA
Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ


22.112.686/0001-45
   
02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO


209 Alteracao de endereco entre municipios dentro do mesmo estado

220 Alteracao do nome empresarial (firma ou denominacao)

244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias)

249 Alteracao da forma de atuacao

202 Alteracao da pessoa fisica responsavel perante o CNPJ

247 Alteracao de capital social

Quadro de Sócios e Administradores - QSA 


Número de Controle: RJ59887651 - 22112686000145

   
   
03.
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME

JORGE RICARDO DE MAGALHAES
CPF

014.183.537-01
LOCAL 
 DATA 


29/06/2021
  
 04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 22.112.686/0001-45


 Aprovado pela Instrução Normativa nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA M V CAR SERVICOS E COMERCIO LTDA ME, NIRE 33.2.0992818-0, 

PROTOCOLO 00-2021/171882-3, ARQUIVADO EM 29/06/2021, SOB O NÚMERO (S) 

00004094436, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

092.053.947-50 ROSEMBERG SA PIRES

29 de junho de 2021.

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger

Secretário Geral
1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.112.686/0001-45
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/03/2015

 
NOME EMPRESARIAL
Z2 COMERCIO E SERVICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
M V CAR

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PROFESSOR SOUZA

NÚMERO
22

COMPLEMENTO
SALA 202

 
CEP
28.994-750

BAIRRO/DISTRITO
BACAXA (BACAXA)

MUNICÍPIO
SAQUAREMA

UF
RJ

04/02/2026, 10:17 about:blank
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ENDEREÇO ELETRÔNICO
ROSEMBERG@PIRESCONTABILIDADE.COM

TELEFONE
(22) 7404-0150

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/05/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/02/2026 às 10:17:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.112.686/0001-45
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/03/2015

 
NOME EMPRESARIAL
Z2 COMERCIO E SERVICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.29-2-03 - Aluguel de material médico
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
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R PROFESSOR SOUZA
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CEP
28.994-750
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MUNICÍPIO
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RJ
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********
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